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Mem orando No 22,03.02 12022-SL.

Ao Ilmo. Sr.

Tarsis Cavalcante Motâ
Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos
Nesta

Assunto: Informações em Recurso Administrativo - Concorrência Pública n' 00312022-

CP

Senhor Ordenador de Despesas.

Encaminhamos cópia do recurso interposto pela empresa F R

ARCANJO MATOS LTDA, participante inabilitada na Concorrência Pública n'

00312022-CP, no qual objetiva a ContrataÇão de empresa para execução da estruturação

do Parque Quinamuiú, junto à Secretaria de Infraestrutura. ConservaÇão e Serviços

Públicos do município de TauíCE (PT 1073633-66). Acompanham o presente recurso

as laudas do Processo Administrativo n' 2022.02.02-01, juntamente com as devidas

informações e pareceres deste Presidente sobre o caso.

Atenciosamente

rt
Wandeh e Paulino de Ol lvelÍa

Presidente da C missão Especial icitaçào

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio
da Cidade Digital) - selordelicitacoes.taua@gmail.com

Tauá-CE, 22 de junho de 2022
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A Secretaria de Infraestrutura, Conserv'ação e Serviços Púbhcos

Informações em Recurso Administrativo

PROCf SSO: Conconência Pública n" 003/2022-CP

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO

RECORRENTE: F R ARCANJO MATOS LTDA

O Presidente da Comissão Especial de Licitação informa à Secretaria de

Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos acerca do Recurso Administrativo

interposto pela empresa F R ARCANJO MATOS LTDA, que pleiteia a reconsideração

de nossa decisão, no que tange a sua inabilitação.

DOS FATOS

Ressalte-se, a principio, que a presente licitaçâo tem por objeto a

Contratação de empresa para execuçtio da estruturação do Parque Ouinamuiú, jtutto à

Secrelaria de Infraeslruhrra, Conservação e Sen,iços Públicos do município de T auá-CE

(PT 10736s3-66).

Insurge-se a recorrente em face de sua inabilitação, que se deu em decorrência

do não cumprimento dos requisitos de qualificação técnica operacional e profissional

dispostas nos item 5.3.3.2.1, alinea "c", e 5.3.3.2.2. alinea "c".

A recorrente argumenta, em suma, que teria colacionado "Ácerw TAcnico

.similor aos sen,iÇos relevanÍes exigidos no Edituf'. requerendo, assim, a alteração do

julgamento inicial que a inabilitou, destacando que "i/a Composição do Poste de

('urcrelo enco tranro.\ os n esmo sert'iÇos e mLtteridis listado,s no ('onpo.sição de posíe

It4et/rlico. Á írnica di/êrença é que em uno o posÍe é metalico e na ouÍrd o poste é de

co crelo, mas mcu endo a mesmo dificuldode e complexidade no sua instalação, os

me.nros profissionais. re lé .fokrclélriut, ct»rduíore.\ e eEtipomentus'

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio
da Cidade Digital) - setordelicitacoes.laua@gmail.com
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DO MÉRITO

Ab initio, é mister ressaltar que nossos posicionamentos acostam-se sempre

aos principios basilares da Administração Pública, em conformidade com o disposto no

art,3", coput, da Lei de Licitaçôes, in verbis:

Art. 3" A licitaçõo destino-se a garanlir a obseruância do
principio consÍlt cional do isonomio e a selecionar o propostct
mois vantajosa pdro o Adminislraçdo e será processado e
julgada am estito con/ôrmidade com os principios básicos dcr

legalidade. da rmpessoalidade. da moralidade. da ignldade, da
puhlicidade. do probidade adminisÍrlltivct, da vinculação ao
inslntmento convocolório- do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlotos.

Nesse sentido, nossa análise e entendimento estão pautados nas noínas

pátrias a reger a atuação pública.

lnteressa reiterar que os motivos da inabilitação da empresa insurgente foram:

a) não atender ao requisito de quatificação técni co-operacional estabelecido no item

5.3.3.2.1, alinea "c", correspondentes, a instalação de poste de concreto com luminárias,

uma vez que não apresentou tais sewiços nas quantidades mínimas estipuladas no edital;

e b) descumpriu o irem 5.3.3.2.2, alinea "c" (instalação de poste de concreto com

luminiírias), correspondente a qualificação profissional, sendo estabelecido como

requisito mínimo a comprovação de execução de serviço de caracteristicas técnicas

congêneres, ou de similar complexidade.

Desse modo, por se tratar o objeto do presente recurso de matéria técnica,

solicitamos parecer ao órgão competente desta municipalidade, que concluiu pela

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, s/n, Planalto dos Colibris, Tauá/CE. CEP: 63.660-000 (Prédio
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improcedência dos argumentos apresentados, mantendo a inabilitação da recorrente,

valendo destaque aos seguintes trechos da peça tecnica, que segue em anexo:

No que tangencia o COMPATIBII-IDADE, a qual da,e ser em
carocterísticos com o objao licitado, jugamos
IMPROCEDENTE o Íecurso. poi:i lendo em vista o que .fiti
solicitado em proieÍo. a alhÍo é elemcnÍo impar para o perfetlo

.fitncittnamento das luminários do tipo solar. ncio sendo eslas
opands decorativds, h(tja vi.tto. que unt elemenÍo de baixa ollurcr
não receberio a radiação solar de.formo adequada, pois, como
dascrib no in.\lntmento convocatorio. o ()bieto licilado lralo-.rc
de um parque. região ica em vegetaçào de pequcno e médto
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.l.i no tocdnle o Íécnica e ou complexidade. esl.t opresenla.
conlitrme relatado pelo licitonte. certo .,;imilaridade. Todavia. o
processo de instoloção do elemento solicitado no edital detém
rm grau:ntperior de complexidade ao opresentado pelo Iicitonte.
'l al fato lorna-se notório oo se ob.çervar a composiç'ão auÍiliar
('1979 (POST[' DE CON(',REI'O (',fit(',L|L4R. RIiSISI ENC|A
NOMINAL «N)KG, H I2.OOM. |'IiSO APIToXIMADO
1.l30KG) pois o exeuq{io desíe serviço contém a utilização de
eEipamentos como GlllNl)ASTE. o qual não está presente no
composiçdo apresentado pelo licitante.

Portonto, no que tongencid à similaridude estu comissiio juga
o recurso IMPROCEDE Nl'8.

A cnpresa l R AR{'ANJO MAI'OS l.!'DA CNI'.I:
20.997.758'000I-53.fri INAIIILITADA, por não atender qo

item 5.3.3.2.1 alínea(s) c, pois não apresentou dte:itado de
capacidade técnica que comprove a e\ecuçAo, na condição de
contrattda, do(s) seniço(s) tlisposttt na olínea(s) supracitsdo(s)
nus quanÍidudes mínimas estipuladas no Editol e por não
otendet oo iÍem 5.3.3.2.2 alínea(s) c, haja visn que ntio
apresentou CA'I' de profissional do .ludlro técnico da empresa
que Íenha a@cutodo as quantidodes mínimas esÍipuladas no
in stru menlo cqnroetório. tgrifo.l
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Dessa forma, restou não comprovada a qualificação técnico-operacional e

profissional nos termos exigidos em edital, motivo pelo qual o resultado pela inabilitação

deverá ser mantido, nos termos da manifestação técnica.

Isso exposto, evidencia-se que a licitante não cumpriu com as exigências

constantes do Termo de Referência, ao qual tanto a Administração Pública, bem como os

licitantes estão estritamente vinculados, de acordo com os preceitos legais previstos no

Estatuto Federal de Licitações e Contratos Públicos, in verbis:

Lsi n'8.666 93

Art. 11. Á Administroção não pode desarmprir as normas e

condições do edital. ao qual .se acha estritomente vinculctdo.

Seguindo o caso exposto, temos o que dispõe a jurisprudência pitt'.a, in

t'erbi.s

TJDF decidiu: 'I A vinculaçdo uo edital é pincípio bqsítor
de toda liciÍüçdo. li au'wés do editol quc a odminisíraçõo
público -fixo requi:iilo!; poro participaÇão no certame, define o
obleto e as condiçõc:; básicas do contratot. (griío)

Nesse sentido, a Lei N'8.666i93 dispõe expressamente sobre a vinculação da

Administração Pública ao instrumento convocatório quando do arl.41,jiL colacionado,

bem como no art. 30, in verbis:

Arl. 3' Á liciÍoção destino-se a gdrdnlir a observttncia do
principio constitucional da isonomia. o seleçõo da proytsta mors
vdntajoso para ct administroção e a promoçào do
desenvolvimento nacional suslentovel e sera processada e

julgoda em esÍrita coníbrmidade conr os princíptos basicos da
legolidade. da impassoalidade, da moralidadt. da igualdade. da
puhlicidcrdc. da prohidade adminisÍrotivct. da vinculaçõo uo
instrumento cowocatófio. do.lulgamento ob.ieíivo e dos Erc lhes
são cone latos. (grifit)

' TJDFT: ,t'turma Círel. AC c REO n" 199801 l0l72l2(r. DJ 27 ago. 2003
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Nesse passo, Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministerio Público

junto ao Tribunal de Contas da União leciona.

O in:ilr mento convocatório é a lei do coso. aquela Ec ira
regulor o.]tuctção tcÍnto do edmini.ttroçAo pública <luanto cbs
licitont$. Esse principio t mencionodo no ort. 3" do 1.ci de
Licitações, e enlàtizado pelo art. 1l da mesma lci que dispõe que
"o Admínistroção nilo pode descumprir as normas e condições
do edital. ao qual se acha estritomente vina adê (grfo)

Portanto, a Administração, durante o processo licitatório, não pode se afastar

das normas por ela mesma estabelecidas no edital, pois, para garantiÍ segurança às

relações jurídicas decorrentes do certame, bem como para assegurar o tratâmento

isonômico entre os licitantes, é necessário observar rigorosamente as disposições

constantes do instrumento convocatôrio.

DA DECISAO

Diante do exposto. somos pela IN{PROCEDENCIA do recurso interposto,

mantendo-se o julgamento pela inabilitação da empresa recorrente.

TauálCE,22 de junho de 2022
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Wande ergue Paulino de lverra

Presidente da Com ão Especial de citação

l Curso de Dircito Adrúnistrativo, 2007. p.{lí)
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Processo Administrativo no 2022.O2.O2-O1

RATIFÍCAMOS o posicionamento da Comissão Especial de Licitaçáo de Tauá, quanto

aos procêdimentos processuais e de julgamento acerca da Concorrência Pública No 003/2O22-CP, que tem

como objeto a Contratação de empresa para execução da estruturação do Parque Quinamuiú, junto

,_ à SêcrêÍan'a de lnfraestrutura, Conservação e Serviços Públicos do município de TauálCE (PT

1073633-66), ratificando o julgamento constante no recurso respondido pela Comissáo Especial de

LicitaÉo, por entendermos condizêntes com as normas legais e editalícias, de modo a preservar-se a

legislação competente, e aos princípios norteadores da atividade administrativa, tais quais o da legalidade,

igualdade, impessoalidâde, moralidade, vinculaçâo ao instrumento convocatório e julgamento objetivo.

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos

ho de 2422

Ta ota
Ordenador Despesas da Secrctaria de lnfraestrutura, Conservação e Serviços Públicos

Av. Cel. Lourênço Feitosa, 21 1 , Allos, Centro, Tauá/CE


